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MODALIDADE Convite n'01/2020

DATÂ DE
ABERTUR{ 03/08/2020

HORÁRIO l0h30min

OBJETO

TÍPO Menor preço, regime de execução empreitâdâ por pr€ço globâl

LOCAL Salão de reuniões da CRE Rio Verde

FONE (64) 3622-0108

PROCESSO N" 20 t s0000606973 5 (20 I 90000060523 I 6)

INTERESSADO

ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DÀ EDUCAÇÀO

lUinutâ de Edital

EDITAL DE LICITAÇÃO N. OI/2020 _ CONSELHO DA CooRDENAÇÃo REcI0NAL DE EDUCAÇÃo DE RIo vERDE

ntrâtâção d€ empresa de engenhâria para ANIPLIAÇÃO E REFORI\IÀ no Colégio Estadual Olynto Pereira de
stro, no município de Rio Verde GO, conforme Projetos, PlâÍilhâ Orçâmeítáriâ. Memorial Descritivo e

ronogrâma Fisico-financeiro, que int€grâm este €ditâ1, independent€ de transcrição

onselho da Coordenâçào Regional de Educaçâo de Rio Verde

coNvrrE N'0r/2020

O (A) Presidente da Comissào de Licitaçâo do Conselho da Coord€nâção Regionâl de Educação de Rio Verde doravante denominada âpenas

Comissão, designada pela Portaria n' 0l/2020, de 03/06/2020, torna público aos interessados. que estaÍá reunida às-l0hf,omindo dia 03/08/2020.
na Coordcnação Rcgional de Rio Verde, na Rua Costa Gomes. nol864. nesta cidadc. a l'im de receber, abrir e examinar Documentaçào e Proposlas

das Emprcsas quc prcrcndam participar do Convite n" 0l/2020, processo n":20190000606973 5 em epígraÍê, do tipo !!!!gl preço. resimê de

execucão emDreitadâ Dor Dreco slobsl. esclarecendo que a presente licitaçào será regida pelâs normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal

n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, Lei Complementar n' 123, de 14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar no 147

de 07 de agosto de 2014 e Lei ComplementaÍ n" 155 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótcse de não haver expediente na data acim4 l'ica a presente licitação, automaticamente, transferida para o primeiÍo dia útil subsequente

àquele, na mesma hora e locàl. salvo por motivo de força maior. ou qualquer outro fator ou falo imprevisivel

I. DO OBJETO

l.l Conharação de empresa de engenharia para ampliação e reforma no Colégio Estadual-lf.b4lqBqqiEl&-.Ílêsgq, no Municipio de Rio Verde GO,

conforme Projetos, Planilhas Orçamentátia, Memorial Descritivo, e, CÍonograma Físico-Financeiro, que integram estc edital, independcnte de

transcrição.

1.2 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura do contrato, ficando a eficácia

condicionâdâ à publicação do extrnto no Diário Oficial do Estado - DOE ,d



1.2.2 - A vigência do contrato por disÇriçiona edade poderá ser alterada pela Comissão de Licitação de acordo com o vulto da obrq descrita no

"Cronograma Físico-Finançeiro".

2 DÁS CONDIÇÕES CERÂIS

2.1 Somente poderào paíiÇipar do presentc Convite Pessoa Jurídiça especializadas no ramo, legalmente constituidas, que satisfaçam as

condições estabelecidas neste Edital.

2.2 A prcsentç licitação ficüá a cargo da Comissào de Licitação, a qual competiÍá:

2.2.1 Receber os envelopes documentaçâo e propostasi

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os panicipartes, de conformidade com as exigências do edital e leis peninentes ao

ceíame;

2.2.3 Proccdcr ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do item 08 deste instrumento:

2.2.4 LzyÂr ata citcunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os latos e dccisões que vierem a ser tomadí§.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem aprescntados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciaçào superior as decisôes proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidcnte do Conselho Escolar.

2.2.7 promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio de avisos da Comissâo de

Licitação, na prefeitura, no Fórum. por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos os participantes. e. Dituio Oficial do

Estado - DOE, conforme o caso.

2.3 poderão. a cútério da Comissão, ser desconsidçrados erros ou omissões irrelevantes que nâo rcsultem em prejuízos pata o cntendimento da

pÍoposta e para o seujulgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitaçào contém os Arexos abaixo relacionados os quais fazem paÍcs integrantes e insepaníveis deste edital para todos os efeitos

lçgais:

ANEXO I - a) Projeto Biisico
b) Planilha orçaÍnentfuia:
c) Cronograma Físico-FinanÇeiro;

d) Memorial descritivo/especificações técnicasi

e) Detalhamento de encargos social e do BDII

0 Projetos Executivosi
g) Parcela de maior relevância

h) ARTS

ANEXO II .
ANEXO III .
ANEXO IV -
ANEXO V .
ANÊXO VI .
ANEXO VII -

ANEXO VIII -

ANEXO IX .
ANEXO lX -

CaÍa de Apresentação da Documentaçào (Modelo)

Declaração de SujeiÇào do Edital (Modelo)

Carta Apresentação Proposta (Modelo)

DeclaÍação de Vistoria (Modelo)

DeÇlaraçâo de Parentesco (Modelo)

Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)

Declaração de Compromisso de Vinçulação Futura do ProÍissional

Minuta Contratual

Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

oEdital e toda a documeítâção técnicâ: planithas e detalhamcntos, encontra -s€ di§poníveis na unid ade Escolar j u nto à comi§são de

Licitâção/Coordenação Regionâ1.

3 DA PARTICIPAÇAO

3.1.1 §q1gqjg de rtici Ju nl

3.1 somente poderão paíicipar do presente convite as Pessoas Juridicas que atenderem a todas as exigências' inclusive quânto â documentaçào

reouerida neste edital e aindq qr" 
"oniira. 

no ,au ramo de atividade, inserido no Contrato Social em vigor' devidamentc registúdo na Junta

õo'..raiur. u fu"ufau,fe para exeiuçào do seÍviço. constante dos Anexos deste edital'
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balÂnço Patrimonialdo último exercício. atualizâdo e r€eistrado nâ Juntâ Comercial, As sociedad€s recém constituídas poderão pârticipâr
do certâme aDresentaÍdo o balânco contábil de abertura:

3.2 
^ 

participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condiçôes deste Edital

3.3 Nenhuma pessoa Íisiça, ainda que credenciada por procuraçao Iegal, poderá representar mais de um licitantc

3..I NÃO PODERÂO CONCORRER. DIRETA OU INDIRETAIVI ENTE, NESTA LICITAÇÁO:

3.4.1 Pessoa Juridica Concordatifuia ou em processo de falênci4 sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidaçào:

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a Secretaria de Estado da

Educação. pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto oçorerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.3 Pessoa Juridica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Fcderal. Estadual ou Municipal enquanto

perdurarem os motivos determinantcs da punição otl até que seja promovida a reabilitaçâo, na forma da Lci, perante a própria autoridade Oue ryl]c1-u
a penalidade, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta condiçào, à penaprevista no att.9?. parágrafo único. da Lei n'8.666/93'

Este veto oçorrerá em qualquer uma das fases desta liçitação.

3.4.4 pcssoa flsica ou pessoa juridica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja Pessoa Juridica que, isoladamente ou 9m

consórcio, seja responsável peia elaboraçao do projeto ou da quil o autor do projeto seja sócio. dirigentc ou responsável técnico, ou intcgrante da

equipe técnica conforme disposto no aíigo f incisos Ie II da Lei 8.666/93.

3.4.5 pessoa Jurídica isoladarnente ou em consórcio, responúvel pela claboraçâo do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto

seja dirigente, gcrente, acionista ou detcntor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou contÍolador, responsável técnico ou

subcontratado.

3.4.6 Pessoa Juridica que esteja suspensa de licitarjunto ao cADFOR - Cadastro de Fomecedor da SUPRILOC ' Superintendência de

Suprimentos e Logística da Seiretaria de Estado da Administraçâo do Estado de Goiás - SEADI

3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja reunida cm consó.cio ou gÍupo de empresa'

1.4.8 Pessoa Juídica que não atenda as çxigênçias deste Edital'

3.4.gPessoaJurldicaqueincorreremnaspenalidadesprevistasnoaí.8T,incisoslIIeIv,daLeiFederalnoS.666/93:

3.4.10 Pessoa Juridica que tendo construido obras ou prestado serviços para a secretaÍia da Educação, não demonstrem situação regular para

com a Scguridade sociat e ao runao oc õãiantialo, rc,npo ae s".riço - FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei'

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou juridica podelá reptesentar mais de uma firma na presente licitação Caso ocorÍâ' serão as respectivas licitantcs

inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do dirctor, sócio ou representante legal na sessào de abertura do presente convite não excluindo' porém' a

i*igãúu a" upr"."noçào do documento con§tante do itçm 05 ' Da Documentação/Habilitação' destc edital

3.7 Somente terá o diÍeito dc usar a palavr4 rubricar a documentação e propostas, apreseDtar reclamações ou rccurso§

,"p,"t"n*r" f"guf a" Pessoa Juridic4 comprovadamente constituido 
&
'() 
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3.8 Quando da participaçâo de Pessoa Juridica filial em nome próprio, somente será aceila sc expressamente autorizada pela matriz, salvo por

determinaçào estatutifuia quc também deverá ser comprovada. Neste caso, toda documcntaçào exigida constante do item 05 - Da Documentaçào,

deste edital, deverá ser referente à filial (exceto as certidões que por lei são cmitidas apcnas para a matriz).

3.9 No caso de participaçào da Pessoa Juridica matriz, toda documentaçâo exigida será a cla relativa, nào sendo aceito nenhum documcnto

referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão aprcsentar no dia, horário e local de abertura desta licitaçào, mencionados no preâmbulo do cdital. à

Comissão de Licitaçào, a documentação e proposta exigidas neste instrumento. em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o

subrirulo 'DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtitulo "PROPOSTA", contendo cm suas partes extemas além da razão social da Pessoa

Juridica licitante. a indicação com os seguintes dizeres:

"( onselho dâ (loordênaçÀo

Regionâl de llducaçóo dê Rio
Ycrdc - CO\|ISSÂO DII
r.rcrrÁÇ;{o - ('o\\'rrE \"
0112020".

3.1 I A Comissão de Licitação não se responsabilizüá por propostas e/ou documentos que não forem entrggues diretamentc à mesma no horário

data estabelecidos nestc instrumento

3.12 Após a hora e data estab€lccidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze) minutos, nenhum documento ou proposta

seÍá recebido pela Comissão.

.I . DAS INFORNíAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

4. I As informaçôes e csçlarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderào ser solicitados pelo e-mail do Conselho da Coordenaâo

Regional dc EducrçIo de Rio Verde ou por expedieote protocolado, dirigido à Comissão de Licitaçào - CL, situada Rua Costa Gomes. l8ó4.

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dis§ útei§ antçs da data fixada para abenura da sessào

pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, peratte a administraçâo. os teÍmos deste edital de licitaçào aquele que, tendo-o aceito sem objeçâo' vier a

apontar, depois da abertura dosirabal-hos licitatórios, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação nào terá cfeito de

recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realizaçào do çertamc. se for o caso Qualquer

modificaçào no cdira] eiige divulgaçào pela mesma forma que se deu o texto original. reabrindo-se o prazo inicialm€nte estabelecido' exçeto

quando, inqucstionavelmente, a alfuração não afetaÍ a formulaçâo das propostas, nos termos do §4" do aí. 2l da Lei n'8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos nào suspendem os prazos previstos no cenaÍre'

4.6 os esclarecimentos prestados às pessoas Juridicas licitantcs, bem como eventuais alteraçôes no edital, estüão disponivcisjunto à comissào de

Licitação do Conselho Éscolar, nào podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5- DA DOCUMENTAÇÁO DE HABILITÀÇÃO

"Conselho da Coordenâção
Regionâl de Educsçio de Rio
v€rde - COMISSÃO DE
LrcrTAÇÃO - CONVITE N'
01r020".

ENVELOPE N'. ol - DOCUMENTAÇÁo

5.1 A.,Documentaçào" deverá ser apresentadâ em um único invólucro, devidamente lacrado. contendo os dizeres mencionados no subitem 3 10'

deste edital, preferenciurrn"nt", .. pui.i iiiÇoaà, oi ir."l ,i, a" 
"ada 

documento, contendo o número do CNPJ, lnscrições Municipal e ou

Estadual. endereço, e-mail, tclefone/càlular. etc., devendo suâs páginas ser numeradas sequencialm€n1e' com todas as páginas rubricadas' sendo

a última págin4 daraau e usrinuoa p.tãiepi"r.ri-t" t"got, e cánõrá, obrigatoriamentc. sob pena de inabilitação da proponente' os documentos

abaixo relacionados.

S.l.lParafinsdehabitíloção'osLicidnrescoNytDADoswk!!!!!2apresenlar'devidomenlehomologadoeotualizado.cadaslrono
CADFOR e os pessoas lwUicas txii[:ES5eDAS deveúo obigoto amente apresentat o CADFOR da SUPRILoG da Secretaría de Estado

da Admínistração do er,oao a" coi,x - íiii. trn íffifriio a" utor" i' l.ç't5. l'"nd*, S"tor oeste - CEP: 71'125-125 'Goiônia

Go - Telefone: (62)3201-65ts/651;. iiiiio,," rcgutoimenre codostnda, !u" 1P:":".:.!:'-o grÍ,,--c::P!' de Resis//o cadas'tot'

devidameiu araalizado, ttca desobnsada de aorcsenta Ã,iuot a' moitiroçn iuttdica akm tffi' try *



rcguloridade liscol e lrubalhista (irem 5.3) e quolücação econôrrico-linanceiru (ileri 5,1), desde que os rcIetidos docume os inlegro,rles do

Cerlücado estejam atualizados e em vigêncio, sendo assegurudo o dircito de oprcsenlat a documenloçdo que esliw vencida no CRC,

otualizada e regularizada dento do envelope n" 0l - DOCUMENTÁÇÀO.

5.2 RELATTVAMENTE À REGULÂRIDADE JURÍDICA

5.2.I Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da Pessoa Juridica licitante. caso não haja

procurador legalmcnte constituido, nos termos do subitem seguintc. (Á cédula da identidade podeÍi ser autenticada pela comissão de licitação,

com a apresentaçào do original).

5.1.2 Mândato Procurâtôrio com Firmâ Reconhecidâ em caíório. acompânhada dc cópia da cédula de idcntidade do outor8ado. ca-so o

responsável pela proponente seja procurâdor legalmentc constituido e em caso de substabelecimento também deverá estar qualificado e

identificado e com firma rcconhecida em Çaíório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-veÍsa:

5.2.3 Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, dcvidamente registrado, §m se tratando de sociedades comerciais, e. no caso de

sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleiçào de seus administradoresl

5.2.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou sociedade estrargeira em funcionamento no Pais, e ato

de registro ou autorizaçâo paÍa funcionamento expedido pelo órgào competente, quando a atividadç assim o exigir:

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no çaso de sociedades civis, acompanhada ds prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercicio, e

5.2.6 Registro comçrçial, no caso de empresa individual.

5.3 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA

5.3. I Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houveÍ relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 prova de rcgularidade para com a Fazenda Pública Fcderal por m€io de Cenidão Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda

Naçional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil.

5.3.4 prova de regularidade relativa à Seguridade Social - tNSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuigões

previdçnçiárias eL de Terceiro, expedidã pelo Ministério da Fazenda - Secretüia da Receita Federal do Brasil

OBS: As comprovaçôes peninentçs aos iteos "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de ccrtidâo expedida conjuntamente pela

Secretaria da Reccita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributrírios fedcrais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados'

5.3.5 Prova dç regularidade para com a Frzends Estrdusl, por meio de ceíidão Negativa de Débito em Divida Ativa expedida pela secretaria de

Estado da EconoÃia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua §ede'

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estsdo de Goiás, por meio de cenidão de Débito Inscrito em Divida Ativa

Negativa expedida pcla Secretaria de Esrado da Economia.

5.3.7 prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por mçio de Certidão expcdida pela Secretaria de Finanças do

Municipio ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Galantia por Tempo de serviço - FGTS, por meio do ceniÍicado de Regularidade do FGTS -
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal- CEF.

5.3.9 prova de Inexistência de débitos inadimplidos p€Ían(e a Justiça do Trabalho, mediante a apresenlação de Ceíidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' 12.440/201 l '

5,3.10 caso a panicipação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por Íilial' ou vice-vers4 a

prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas'

5.3.I I Será admitida a comprovação de rcgularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de ceÍidão positiva com efeito de negativa'

nos teÍmos da Lei.

5.3.12 As microempresas e empresâs de pequeno portc deverão apresental toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhist4 mesmo que esta apresente alguma restrição'

u d€ EmDresâ d€ P€oueno Porte. ou ou ndo houver a erâcão

â. ouâdro sociêtário. obi comercial e cÂoital. os I itânles5.3.1.1 Pârs efci de comp rovâcão dâ condicão eM

merciâl do ond sede itân 06
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5.4.l.l Caso a panicipação no certame seja da Íilial, a Certidão negativa de falência e Íecuperaçào judicial deverâ ser da Íilial e da matriz

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração conúbil do último exercício social, já exigiveis na lorma da lei, que comprove a boa situação financeira

da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O relerido balanço deverá ser dcvidamente ccrtificado por

prohssional rcgistrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigato amente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha

iranscrito, bem como çópia do Termo de abeÍtura e enc€namento, com a numeÉçào do registro na JIJNTA COMERCIAL, exceto para Pcssoa

Juridica de engenhariÀs criadas neste exercicio, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item:

5.4.2.1 A comprovaçáo da boa situação financeira da Pessoa Juridica proponeote, será comp.ovada com base no balanço apresentado. e deverá

preferencialmente, sér formulada e aprescntada em papcl timbrado da empresa de engenha a, assinada por proÍis§ional registrado no Conselho de

bontabilidade e pclo diretor, socio ou representante da Pessoa Juridica, com poderes para tal investidurÀ aferida mediante índices e lórmulas

abaixo especificadas:

. ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) U I ILC

. = (AC) / (PC): I

. rsc = AT(PC+ELP) >l

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de micÍocmpresa ou de empresa de pequeno pone e apresentar
alguma restriçào quanto à regularidade Íiscal e trabalhista serJhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, pronogável por igual período. a
critério da administração públic4 cujo tgrmo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for dsclarado o vencedor do certame, para

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais cenidões negativas ou positivas com efeito de

negativa.

5.3.14.1 A Declaraçâo do vencedor de que trata o subitem anterior aconiecerá no momento posterior aojulgamento das propostas, aguardando- se

os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.14.2 A nào-regularização da documentaçào, implicarâ decadência do direito à contratação. sem prejuizo das sanções previstas no aí. 8l da Lei

n" 8.666, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administraçâo convocar os licitantcs remanescentes. na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato. ou revogar a licitação.

5..I RELATIVAMENTf, À RECULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.4.1 Certidào emitida pelo CARTÓR|O DISTRIBUIDOR CiVEL, da sede ou domicilio do licitante ou via intemet, que comprove inexistir

distribuição de ações de falência e recuperaçãojudicial, em quaisquer dos caíórios dos leitos de falência da Comarca de sua sede, çgEiêlaitAQ
inferior a 60 ntd dias da data an ãoe

Onde:
ILG = indice de liquidez gerallLC
= indice de liquidez con€nte ISO

= índice de solvência geral AT =
ativo total
AC = ativo cirçulante
RLP= realiávela longo prazo PC

= passivo Çirculante
ELP = exiglvela longo prazo PL

= patrimônio líquido

5.4.2.2 A licitantc que apresentar rcsultado menor que I (um), em qualqucr dos índices citados no subitem anterior. quando de sua habilitação'

deverá comprovü capitai social ou patrimônio Iiquiáo conespondent" o i0% 1d", po, ."nto) sobre o valor total estimado do(s) scrviço(s), através

de balanço patrimonial integÍalizado. do último exercicio exigido na forma da Lei'

5.5 RELATTVAMENTE À QUÀLIFICAÇÃO TÉCNICI PROFISSIONAL

5.5.1 Registro ou inscrição da Pessoa Juridica e do(s) responsável(is) técniço(s) no consclho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia

- CREA e/ou CAU.

5.5.1.1. No caso da pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou CAtJ do E§trdo de Coiús'

deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato'

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanetlte, na data de abeíura desta licitaçào' no mínimo 0l (um) engenheiro

civil ou arquiteto, com experiência 
"ornp.orudu, 

ou outro àevidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente' que seja(m)

detentor (es) de atestado(s) o" *rpo"."úiiià"a". iecnicas - ART junto ao CREA e/ou CAÚ por execução de obras/serviços de caracteristicas

iemçlhantes ao so çitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevânciÀ conforme Anexo I - Projeto Básico

5.5.3 Comp rovação da capicitaçâo técnico-proÍissional: Apresen tar um ou mais atestados fomecidos poÍ pessoajuridica de direito público ou

privado, em nome do proÍissionâl responsável técnico pela Pessoa Juridica proponente. devidamcnte acompanhados da respectiva Certidão de

Acervo Técnico (CAT) emitido por qualq uer uma das regiões do CREA e/ou CAU. comp rovando a execução, pelo profissional indiçado, de

serviços de caracteristicas semclhantes e de complexidade tecnológica e operacional equival entes ou superiores às parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo, conlorme Anexo I Proieto Básico

@Y \2



5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.5.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitaçào, é recomendável que o licitante dcstaque, nas referidas cenidões, os ssrviços cuja
experiência se prelende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.5.5 Deverá (ão) ser.presentrdo (s), obrigetorismentê, comprovrnte (s) de víncülo (s) entre o (s) proÍissionrl (is) e a Pessoa Jurídico
licitrntc; esss comprovsção devlrí (1o) sêr Ícit, (s) etr.vés de:

5.5.5.1 Rclação (ôes) cmpregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social-CTPS (das seguintes anotaçôcs: identificaçâo do seu

ponador. c. da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do

Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s). que esteja registrado (s) no CREA e/ou CAU. com

atribuição (es) compativel(i§) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s) rosponsabilidade(s) será (ão) exigida(s). ou:

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Juridica licitante, por estatuto ou contrato social, que teúam registro no CREA e/ou CAU.
Integrante (s) do quadro societário da empresa de engenha a licitante, por estatuto ou conrato social, que sejam profissionais detentores de ART

devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas condições peÍtinentes ao subitem 5.5. I ;

5.6 DAS DECLARAÇÔES

5.ó.1 Certe de ApÍesentaçIo da Documentâção contendo todas as informaçõcs e declarações. conforme modelo Anexo Il dcste Edital.

5.ó.2 Declaraçlo dc Termos de Sujeiçno ro Edit.l, conforme modclo Anexo Ill deste edital

5.6.3 DeclâraçIo dê Prrentesco, conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de diÍeito c sob as penas da lei que não possui em seus quadros

de empregados e em seu corpo societriÍio/acionário cônjuges, Çompanheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou poÍ

afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores de calgo em comissão ou função de confiaJlça quc atuem diretamente na

realização do ceÍtame e/ou na formalização sontratual.

5.6.4 DECLARAÇÃO DE SEGURÂNÇA E SAÚDE DO TRABALHO, conformc modelo Anexo vll, que tem condiçõc§ de atend€r a5

Normas RegulomeÍrtsdoras dâ Portrris n" f,.2t4178 do MTf,, aplicáveis as atividades objeto deste contmto, e, que tem condições de

apresentar ai documcnrações solicitadas na lnstrução Normrtivr n' 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25108/17, conforme Anexo I Projeto

Básico.

5.6.s DECLARÂÇÀo DE CoMpRoMIsSo DE vlNcuLAÇÃo FUTURÂ Do PRoFlssloNAL. çonforme modelo Anexo vlll. a empÍesa

se compromete a contratar Engenheiro Eletricista ou equivalente no ato da Assinatura do Contralo. conforme Parcela 'lnstalação

ElétÍica,/subestação", de acordo com perÍil indicado nos Artigos 8' e 9" da Resolução 2l8/1973 - CONFEA

5.7 Não serào aceitos pÍotocolos de entrega ou solicitação de documento em substituiçào aos documentos requeridos no presente edital e seus

Anexos.

5.8 para os documgntos e ccrtidões requeridos neste edital, poderào ser emitidas cópias oriundas da intcrnet. desde que constante do envelope

documentaçào, facuttado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos.

5.g Os documentos relrtivos à Hsbilitaçío (Envelope n' l) e À§ Propo§ta§ (Envelope n'2) serâo apresentrdos êm envelope§ §€parsdos. em

ãiigúi, po. qrrtquer processo de cópia autenticràa por crrtório iompetentc ou por servidor da comis§ão de Licitaçâo. somentê serão

at"iaiaos peaiaor'ae AÚrENncÁÇ,ig ,tê!!íum) dü útil. antes da drtr marcadâ prr! rberturr de licitscão. de sequnds-feirr l-!!Úa:
feira, dâs 09h às llh c dâs l4h às l7h.

5.l0 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissâo nâo superior a 30 (trinta) dias contados da

data da emissâo do documento, exceto a Ceíidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão nâo podeÍá

exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.1I Em nenhum caso será aceit4 quer na hora da abenura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentaçào ou inclusão de documentos de

habilitação que não Iizerem constar do respectivo envelope de documentação'

5.12 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, sllscitando dúvidas. poderá ser solicitado o original para conferência no

prazo de 24 (vinte e quatro) hora^s. registrando-se em Ata tal oconência'

5.l j Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitaçâo, falta de comprovaÇào do ramo dc atividade comercial vinculado aos

objctos/serviços descritos nos Árexos constaÍtes deste edital.

5.14 Encerrada a fsse de habilitação, se todos os licitantes desi§tiÍem expresslmenle do-direito de-recorrer drs deci§ões r ela

p"atii"nt"., após assinaÍ o Termo de Renúncia, os cnvelopes contendo !s ptopo.trt do. licitrntes §erão aberto§ e anunciado§ seu§

vrlores, devolvendo-se hcrados os envelope§ dos licitlntes inibilitados, procedendo-se registro em Àta'

6 DA PROPOSTA DE PREÇOS

"Consclho da Coordenaçào

Regional de Educaçào de Rio
Verde" COMISSAO DF
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ó. I O licitante deve.ii formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orçados pela SEDUC (conforme Ptojeto de Execução

Orçamentaria - Anexo I), para contratação dos scrviços, objeto da presente licitação, em um único invóluçro, devidamente lacrado, uma única viÀ
contendo os dizeres mencionados no item 3.10, impressa ou datilografada em papel timbrado, encademad4 çontendo o números do CNPJ, Inscrições

Municipal e ou Estadual, endereço etc. redigida em lingua portugues4 elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes da§

planilhas orçamentárias, em linguagem clarÀ sem rÍsuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a

clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, §endo a última páginÀ datada e

assinada pelo representante legal, constituida dos seguintes elementos:

6.2 A proposta deverá conter o prqço para execução dos serviços, expressos em moeda corrente oacional, admitindo-se após a virgula §omente 02

(duas) casss decimais, discriminando os preços expressamente, obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentária constante

do edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), por extenso global. estando inclusas todas as despesas necessiírias, ou sej4 mào de obÍa.

materiais, equipamentos. despesas indiretas, impostos, taxas previdençifuias, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transpoíes. etc..

bem como a competente Íemuneração da empresa de engenhari4 e outras despesas, se houver'

6.2.1 O licitante deverá indicar na propost4 para efeito de dados para emissâo de nota de empenho e/ou assinatura do contrato, o nomc

completo de seu representante legal, bem como o número de sua cân§ira de identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os preços unitário e global sào limitados aos apresentados na planilha orçamcntária relerencial

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigente apresentado pela AdministraÇão

6.2.4 A Pessoa Jurídica licitantc deve apresentaÍ a composição do BDI atualizado

6.J para efeitos de elaboração da propostê, o licitante deverá utilizaÍ o software MS Excel, de forma que o total do serviço seja calculado

atÍavés da fórmula "TRUNCAR", conforme exemplo

Exenplo

TRUNCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obrs) : 2 )

Código Serviço Unid Quânt. P.NÍrt P.M.Obrâ T,Serviço

100236 22,31 0.00 t.59 35.41

100237 ser-\,iço i2 M: 65.71 5.94 0.00 390.67

100218 sereiço *3 tiM 98.47 5.71 6,62 t.2t4,13

Onde: Quant. - Quantidade
P.Mat - Preço unitário do material:

P.M.Obra - Preço unitário da mào de Obra;

2 - Número de casas decimais desejada§.

6.3.1 Deverá deçlarar expressament€ o pmzo de validade não inferior a @ íse§§enta) dirs corridos conformc Anexo lV' a çontar da data de sua

ap.esentação.

6.3.2 Os enos dç soma ç/ou multiplicaçào, eventualmente configurados na Proposta comercial das empresas de engenharias licitantes' serão

conigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência entre o p.eço unit}io e o prcço total, prevalecerá o preço unitário o o total será

"o*iãião, 
i""ao q* no caso dc valorcs expressos em algarismos e por exten§o' prevalecerá este último'

6.3.3 ApÍ€scntar Planilha(s) orçamentári(s) completa, referente aos serviços cotados onde Çonstem os quantitativos e seus respectivos preços

unitiírios. os preços parciais e preço total, Àó1, e qpreço total dos serviços' nos termos deste edital;

6.3.4 Apresentar CronograÍna Fisico'Financeiro detalhado dos serviços propostos' nos termos deste edital;

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica de engenharia licitante, com poderes devidamentc

cornprovado para tal invesliduia. contendo informações e declarações conforme modelo Anexo lV deste edital

6.J.6 O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horiírio comercial' de modo a obteÍ' para sua

propfla utilização e por sua exclusiva rcsponsabilidade. toda informação necessária à elaboraçào da proposta- Cor,,,/do,

emitir DECLARAÇÃo Df, vlSToRtA, conforme modelo 
^nexo

V destc cditàI. assinada pelo representantê lda PessoaJurídica

osta de preços
licitante. acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra- ejuntada à prop

@
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6.3.6.1 A vistoria deverá ser rgendadr em horário comercial, juíto a Comissâo d€ Licitação, sendo a data de início a partir dâ
publicação do edital nos devidos meios de comunicâção, e, â dâta d€ encerramento de 0l (um) diâ útil ânterior, a datr fixâda parâ
abertura da sessão pública.

6.4 É expressamente vedada à subcontrÀtação do valor total do contr0to, a subcontratação parcial poderá ser possível com ânuência da

titulâr desta Pasta, devendo apres€ntâr o limite míximo e os serviços passívêis pâra â subcontrataçâo pârcial em relâção ao vrloÍ totâl da

obrâ. Adicionalmente deve ser apresentada & documentação de regularidade fiscâl e trabâlhistt, ê, o contrato firmâdo entre â adjudicatária
e â empr€sâ subcontratada.

6.4.1. A aontratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gcrenciamento centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontrataçâo parcial ficará Iimitada a 30%o (trinta por cento) do lotal do contrato.

6.4.2.I Os serviços pâssivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;
c) Subestação;
d) Estrutura Laies (Pré Moldadas):
e) Marcenaria:
n Centlal de Gas:
g) SPDA (Sistema de Proteçào contra Descargas Atmosféricas);
h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

6.5 Será desclassificada a propost4 cuja especificaçào estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s) nos anexos constantes deste

instrumento, ou aind4 aqu;las que omitirem as especificações minimas solicitadas, salvo quando apresentar omissôes simples e inelevantes

para entendimento da Proposta.

6.6 Não se considerará qualquer olerta de vantag€m nào prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais licitantes.

7.I Na dara. hoÍa e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO DE LICITAÇÀO ÍecebeÍá em envelopes distintos e lacrados

contendo, os documentos exigidos para habilitação e propostas

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes panicipantes, visando a organicidade e agilidade dos tÍabalhos licitatórios. â Comissào de Licitaçào

promoverá lorteio de 03 (três) licitantes, para compor trma comissão representativa das demais licitantes. auxiliardo a Comissão de Licitação na

verificação e rubrica da documentação e proposta

7.3 Serão inicialmente abeúos, em sessão pública. os envelopes contendo os documentos referentes à fase de habilitação que, após conhecidos

pelos licitantcs e examinados pela Comisiào de Licitaçào sirào julgados, dando-se imediata comunicação do resultâdo se prcsente todos os

iicitantes. Caso a Comissâo julgue necessiiLri4 poderá suspender os tãbalhos licitatórios pâra posterior exame do§ documentos e iulgamento da

fase de habilitação, daqual lavrará atacomo deiei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e eocaminhando por e-mail institucional

as paíicipantcs.

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes ContendO aS pÍopostas peÍrnanecerão. devidamcnte. lacrados num único

involucro, sendo ruiricadós pela Comissão c licitantes presentes, ficando em poder daquela âté que sejajulgada a habilitação

?.5 Será procedida a abeÍtura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitâdas, após transcorrido o prazo sem interposição de

recursos. ou tenhâ havido renúncia expràssa do praro recuriat das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o.iulgamento dos recursos

interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas. devidamente rubricados, até o término do periodo

recursal, de que trata o inciso I do artigo l0g da Lei ni 8.'6egl93, e seÍâo devolvidos, no estado em que foram entregue§ à Comissão'

7.7 Das reuniões para recebimento e abertuia dos envelopes de documentação e pÍopost4 serão lavradâs atas circunstanciadas, que mencionarão

todas as ocorrências que interessarem aojulgamento da iicitaçào, <levendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e presentes'

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

8. DO CRITÉRIO Df, JULGANIENTO

g.l o julgamento será realizado pela comissào de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 dâ lei 8 666/93. observando os scguintes

,4).(.àá
n

Íàtores:

g. I .l O j ulgamento será realizado com base no menor preço, regime dê execução em preitâda por preço global-
.J



8.1.2 Será declarada vencedo.a a proposta que aprcsentar menor preço, regime de execução empreitada por prcço global, desde que atenda as

mínimas exigências estabelecidas neste instrumentoi

8.1.3 Caso seja necessiário a Comissào de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente ao obieto desta licitação para

real izaçào do julgamento:

8. 1.4 Em caso dc empate será assegurada prcferência de çontrataçào para as microempÍesas e empresas de pequeno poíe.

8.1.4.1 Entcnde-se por empate aquclas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequcno pone, sejam

iguais ou até l0% (dez por cento) supcriorcs à proposta mais bem classificada.

8.1.5 Pam efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1 A microempresa ou empresa de pcqueno portc mais bem classificada poderá apresentaÍ proposta de preço inferior àquela considerada

venccdora do ceíame, situaçào em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado:

8.1.5.2 Não ocorrendo à contrataçào da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem antedor, serão convocadas as

rçmanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1, na ordem çlassificatóÍia, püa o çxercicio do mcsmo diÍeito

8.1.5.3 No caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos

estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado soíeio cntre clas, pala que sc identiÍique àquela quc primeiro, podeÍá apresentar melhor oferta.

8.L5.4 Na hipótcse da não contratação nos t€rmos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5.. o objsto licitado será adjudicado em favor da proposta

originalmente vçncedoÍa do certame.

8.1.5.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta

originalmcnte vencedora do certame.

8.1.6 Uma vez convocadas as Pessoa Juridica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará o soÍteio sem a sua presença.

8.2 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação da proponente ou a desclassificaçào da

proposta. conforme o caso.

8.3 A Comissão de Licitaçào poderá promover diligências em qualquer íase da licitação, nos termos do § 3", do art. 43 da Lei n'8.666/93.

8.4 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal

Íim, desdi que presentes todos os liciiantes habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e a Ata de Julgamento

de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os paÍticipantes.

9. DOS RECURSOS ORÇ41\{ENTARIOS

IO. DÀ HOMOLOGAÇÁO E DÀ ADJI,]DICAÇÃO

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitató o será.submetido à apreciação do

pRESIDENTE Do CONSELHO oe citõÃOeNeÇÀO REctONAL DE EDÚCAÇÀO DE RIO VERDE, para homologaçào da licitação e

oájual"uçao a(t) ti"l,unte(s) vencedora(s) do objeto' convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato'

lt DA CONCILIAÇÃO E DA MEDIAÇÃO

I l.l. As controvéÍsias eventualmente surgidas quanto à formalização. cxecução ou enccÍamento do ajuste decoÍÍentes desta licitação serào submetidas

à rentativa de conciliação ou mediação nã âmbito da Câmara de Conciliação, Mediaçào e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA)' na forma

da Lei n" 9.307. de 23 de setembro dc 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144' de 24 dejulho de 2018'

12 DA CLÁUSULA COMPROIVI ISSÓRIA P @/

9.1 A presente licitação corrcrá a conta do§ seguintc§ recumos orçamenúrios:

. Dotação Orçamentária: 12 368 l0l9 301

. Natureza: Transferência Capital: 4.4.90.51 19

. Fonte: 100 - TE

. valor Previsto: R$ 330.000,00 (trczentos e trinta mil rcai§)



12.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitaÇão. acaso não puderem ser equacionados de forma arnigável,
serão, no tocante aos direitos patÍimoniais disponiveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n" 9.107, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde.iá para o seu julgamenro a CÀMARA DE CONCILIAÇÀO,
MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀo ESTADUAL ICCMA). outorganào à esta os poderes para indicar os á,rbitros e
rsnunciando exprcssamente àjurisdiçào e tutela do Poder JudiciáÍio parajulgamento desses conflitos, consoante Anexo I do Contrato.

I] DO CONTRATO E DA EXECUÇÁO

13.1 Os serviços deverào ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha orçamentária, cronograma Íisico-
financeiro. projetos e dcmais noÍmas constantes deste instrumento.

13.2 O pÍazo para a assinatura do contralo será de até 05 (cinco) diâs úteis, contados da convocâção dâ licitante. se o convocado não assinar o
contrato em tempo hábil, dccairá o direito à contratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação do prazo, de âcordo com o quc
estabelece o art. 64, caput c §l'. Lei n" 8.666/93.

lJ.2.l Ouando da assinâturâ do contrâto a Contratada deverá âoreseptar:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela Secretaria de
Finanças do Municipio onde os serviços serão prestados;

b) Prova de regularidade junto ao CADIN f,STÂDUAL Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Orgãos e Entidades
Estaduais, nos termos do aí. 6", inc. I. da Lei Estâdual n' 19.754117,

c) Certidâo Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a Administração Pública- nos termos do § 4', art. 5o,

do Decreto Estadual n'1.42512011.

13.3 Os trabalhos deverào ser iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela Superintendência de InfraestnrtuÍa ou
pelo Presidente do Conselho Escolar.

13.3.1 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da obrâ realizada pela contratada, sem qualqucr ônus

pam o mesmo, caso essa tenha sido executada com impericia técnica comprovada ou cm desacordo com as normas, especificações ou com as

determinaçôes pré-estabelecidas no termo de referência e demais anexos âo edital, além do recomendado pela fiscalizaçâo, nos termos do art. 69

da Lei 8666/93 e as normas da Lei n" 8.078/90.

13.3.2 Fica a CONTRATADÂ obrigada também a apresentar a comprovação de quitaçào das obrigações trabalhistas e previdenciárias, refercnte aos

trabalhadores que executaram a obra bem como as fiscais e parafiscais.

13.3.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de responsabilidade civil e

danos contra terceiros.

13..4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acróscimos ou supressões nos serviços contratados nos limites

estabelecidos no § l'do Aí.65 da Lein'.8.666/93.

13.4.I Os acréscimos ou supressões aludidas no item antcrior somente se darão mcdiante .iustificativa manilesta expressamente pela

Superintendência de lnfraestrutura da Secretaria da Educação.

13.4.2 A contratada se obriga a executar as obras empregardo exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedeccndo, Íigorosamente. aos

projctos de engenharia que lhe forem fomecidos pela SecÍetaria dc Estado de Educação, através da Superintendência de Infraestrutura e às

modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços.

14. DO PR{ZO DE EN'TREGA E DÂ FISCALIZAÇÃO

l4.l Os serviÇos deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações l écnicas e Cronograma Físico-Financeiro a

paÍtir da emissão do autorizo formal, pela Superintendênciâ de Infraestruturâ ou Conselho Escolrr da Unidade E§colsr Solicitânte.

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem manifestação por escrito e

aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação peninente'

14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional compctente de§ignado pela Sccretaria de Estado de Eductrção

14.3.1 Além das anotaçôes obrigatórias sobre os serviços em andamento e os progrànados, a contratada deveÍá recoÍÍer âo Diário de Obra"

sempre que surgire- q, aisq uer i. prov isações, alterações técnicas ou serviços imprevistos dccorrentes de acidentes, ou condições especiais'

t4.3,2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas âs partes no livro, como formalidadc de sua concordância ou discordância

@n
técnica com o fato relatado {



14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Dirírio de Obra"

14.4.1 PELA CONTRATADAT

14.4. I

t4.4.1

t4.4.1

t4.4. I

14.4.1

14.4.1

14.4. I

14.4.1

I As condições meteorológicas prejudiciais ao andaÍnento dos trabalhos:

2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência:

3 As consultas à fiscalizaçào;

4 As datas de conclusão dg etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos:

6 As respostas às interpelações da fiscalização;

7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço:

8 Outros fatos que, ao juízo da contratad4 devem ser objeto de registro-

I4.4.2 PELA FISCÀLIZAÇÃO

14.4.2.1 Atestado da veracidade dos registos previstos nos sub-itens anteriores;

14.4.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificaÇões, prazo e cronograma;

14.4.2.3 Observações cabiveis a propósito dos lançamentos da contÍatada no Diário de Oconências;

14.4.2.4 Soluções as consultas lançadas ou formuladas pela contratada. com correspondência simultânea para a auto dade superior;

14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabiveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

14.4.2.6 Outros fatos ou observaçÕes cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeita execução, da

seguinte forma:

14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em

até l5 (quinze) dias corridos da comunicaçâo escrita da contÍatada.

14.4.2.9 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias conidos, por servidor ou comissâo designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas panes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objgto aos termos

contratuais, obseÍvado o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo nào exime a ContÍatada da responsabilidade civil pela qualidade dos serviços executados.

I5 DA EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS

15. I Caberá à Secretaria de Estado da Educaçào, por meio da Superintendência de Inliaestutur4 a coordenação, supervisão e fiscalização dos

trabalhos obieto deste Edital e, ainda fomecer à contratad4 os dados e os elementos técnicos necessáÍios à realização dos serviços licitados

15.2 A contratada deverá. inicialmente, afixaÍ no canteiro de serviços placa alusiva à obra, com dimensões, dizeres e simholos a serem

determinados pela SecÍetaria de Estado da Educação.

15.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRÁTADA deverá apresenlar:

15.3.1 Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execuçào (ART) ou Registro de Re§ponsabilidade Técnica (RRT)' com seu

devido recolhimento perante o Conseiho Regional de Arquitetura" Engenharia e Agronomia Goias (CRÊA-GO) ou no Conselho dc

Arquitetura e Urbaniimo (CAU-GO) sendo 
-que 

uma via será anexada à Prestação de Contas e â outra será encaminhada à Gerência de

Engenharia e Acompanhamento de ObIas dâ Superintendência de Inlraestruturâ;

15.3.2 Diário dc Obrasi

I 5.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro EspeÇífico do INSS (CEI);

l5.4 Dumnts â execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar

@--u



15.4.1 Cópia autenticada da Guiade Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEI, exceto quando
houveÍ dispensa pela Previdênçia Social, neste caso será vinculada ao CNpJ da CONTRATADA;

15.5 Os empregados deverão estar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os equipamentos de segurança necessiiLrios
para o exercicio das tarefas-

15.6 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo
visândo eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não
configurem falha do órgão gestor na elaboÍação do pro.jeto ou desconhecimento por pane da CONTRATADA do local ondc os serviços sirão
realizados, nos termos do §3" do art. 65 da Lei n" 8.666/93, e nos limires fixados no §2. do refeÍido artigo.

15.7 QualqueÍ alteraÇão. modilicaÇào, acréscimos ou reduções que impliquem alteraçâo do projeto da obra deverá ser justificad4 sempre por
e§crito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo titular da Pasta c fbrmalizada por meio de teÍmo aditivo ao
Contrato Original.

15.8 A Pessoa Jurídiça de engenharia vencedora do certarne garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais
utilizados na obra pelo periodo de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

I 5.9 Para e feito de reaj ustamento, a period icidade obedecerá à data do orçamento a q ue a proposta se refe rir.

15.10 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

I6 DOS RECURSOS ADMINIS'TRÀTIVOS

16. I Todos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do pertinente procedimento, nos termos deste
instrumento Çonvocatório, da Lei n" 8.666/93 e legislaçào vigente.

16.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos c.rsos e formas detcrminados pelo art. 109 da Lei n" 8.666/93 e

alterações posteriorcs.

16.3 O recurso será intcrlosto por €sÇ to no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata publicada, devendo
ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

16.4 Interposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicârá às demais licitantes, que poderào impugná-lo ou não por meio dâs
contrarazões, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

16.5 E de responsabilidade da Comissão de Licitaçãojulgar os recursos e zts contrarrazões.

16.6 O Prcsidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou nào o rcsultado dejulgamento da Comissão. no prazo dc 02 (dois)

dias úteis, contados do recebimenlo do julgamenlo, proveniente da COMISSÃO DE LICIIAÇÀO.

16.7 Os Íccursos prcclusos ou intempestivos não serão conhecidos

17 DO PAGAMENTO

l7.l O pagamento será via cheque do Brnco ltsú, para efeito dos serviços prestados na lorma de medição, realizada pelo Fiscal dâ

Superintendência de InfÍaestrutura- desta Pasta.

17.2 Somente seÍá efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL. SE ATESTADA PELA FISCALIZAÇÀO. A compÍovação do

pagamento se daÍá por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de I 17. do valor da mão-de-obra para a

Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retençào de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o AÍ. 7', §6"

daLei 12.54612011.

17.2.1 A identificação da planilha dc execução da obra (OneradrDesonerada) poderá ser averiguada no Projeto Bísico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviÇos executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas deverão ser apresentadas com

os seguintes documentos anexados:

17.3.I Temo de Vistoria emitido pela fiscalização;

17.3.2 Prova de regularidadc junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS):

t7.3.3 CeÍtidão de Regularidade de Débitos em relaçâo a Tribulos Municipais, expedida pela Prefeitura do Municipio no qual a empresa se

localiz4 gjg_lggglggq oue os sorvicos serio prêstados.

17.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadasto Específico lndividual - da obrajunto ao [NSS:

17.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obrq devidamente preenchid4 sendo que o valor será retido pelo

ç../Conselho EscolaÍ, que eletuará a devidâ quitaÇão da mesma;

17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Prcvidência Sociâl @w



17.4 Os pagamentos serào efetuados de acordo com o cronograma fisico-financeiro ou através de medição, devidamente atestad4 por quem de

direito, acompanhada dos documentos mençionados nos subitens 15.3.1 a 15.3.5, deste Edital.

17.5 Os pagamentos serão efetuados até o 3Cl" (trigésimo) dia após a data devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos

documentos mencionados nos subitens 17.3.1 a 17.3.6 deste edital. Caso a fatura apresentada nào esteja integalmente instruidq o prazo de 30
(trinta) dias pam pagaÍnento será reiniciado a partir de sua apresentação.

17.6 A periodicidade minima de reajuste ou revisâo dos valores das parcelas do cronograma fisico-financeiro da proposta será de I (um) ano,

contado a paÍir da data da apresentação do orçaÍnento a que proposta se referir.

l?.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes scrão reajustada^s pelo indicc Nacional do Custo da Construçào -

OBRÁS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/Io)

Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes-

V - Valor inicial das parcalas remançscentes.
I - indiçe referente ao mês quc completa a pcriodicidadc de um ano em relação à data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se

referir.
Io - Índice referentç ao mês da data do orçamcnto/estimativa de preços a que a proposta se referir.

I8 DA RESCISÀO DO CONTRATO

18.I O contrato poderá seÍ rescindido nos seguintes casos:

I 8. I .l Por mútuo interesse e acordo das partes:

18.1.2 Unilateralmente pela Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelaçào judicial ou

extrajudicial se os seÍviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

l8.l.l Unilatgralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenizaçào e independente de interpelaçâoludicial ou

extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

18.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações' projetos ou prazos.

l8.l.5 Cumprir irregulamente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

18.1.6 A lentidão do seu cumpnmento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Inftaestrutura a comprovar a impossibilidade de

conclusão da obra no pIazo estipulado.

18.1.7 O atraso injustificado no início da obra.

18.1.8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA'

| 8. I .9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

l8.l.l0 o cometimento reiterado de faltas na execução deste §onhato, devidamente consignada no Diritio de obra.

l8.l.l I A decretaçào de falência da contratad4 ou dissolução da Sociedade.

l8.l.l2 A alteraçào social ou modiÍiçaçào da fioalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execuçâo do contrato'

lg.l.l3 Os casos de rescisào previstos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula ac&retarão z§ con§equências previstas no Aíigo 78 a 80, da Lei

Federal n" 8.666/93 e suas alterações, sem prejuizo das sanções previstas neste contrato'

l g. | .14 O çontÍato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devoluçâo da garantia. se houverl os pagamentos devidos pela

execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do çusto de desmobilização, e o ressarcimento dos pÍejuizos regularmente

"àmp-rudos 
quc houver sofrido, desde que nàoienha concorrido com culpa direta o, indireta. nos seguintes casos:

l g. l. 14. I Quando o conselho Escolar, via superinrendência de Infraestrutura da sEDIJC, suprimir os serviços além do limite de 257o (vinte e

cinco por ccnto) do valor inicial do contrato.

l g.1.14.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem esc ta, suspender a execuçào do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias,

salvo em cLo de calamidade pública, grave perturbação da ordem lntema ou guerra, ou ainda por rçpetidas suspensões que totalizem o mesmo

prazo, sendo facultado à contratada opã p"là .u.p"nião do cr.primento das ãbrigações assumidas até que seja normalizada a situaÇão

lg.l.l4.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE deconentes de obras, serviÇos ou fomecimento'

salvo em caso de calamidade pública gave perurbaiãoia ordem intema;u guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação'

18.1.14.4 A nào liberaçâo. por pane da CONTRATANTE, de áIe4 local ou objeto para execução de obra. scryiço ou fomecimcnto' nos prâzos

contratuais. bem como dns fontes dc materiais natuÍais esPeciÍicadas no proieto

P9 e.,



| 8. I . 14.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. .iustiÍlcados e determinados pela mii,\ima autoridade da esfera
administrativa a que estâ subordinado o Contratante I exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

I 8. L 14.6 A oconência de caso fortuito ou de lbrça maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

l8.l.14.7 O presente contrato poderá aind4 ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniênÇia da Secretaria de EduÇaçào, mediantc
autorizaçào expressa do Secretário, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisóÍia.

I9 DÂS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

I 9. I A recusa inj ustifi cada do adj ud icatrírio em assinar o contlâto, aceitar ou retirar o in strumento equivalen te, dentro do pÍazo estabe lecid o
p€la Administração, caracte za o descumprimento total da obrigaçào assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecida§.

19.2 Pelo aÍaso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuizo das demais sançôes regulamentares previstas. o contratado
estará sujeito à aplicação de multa de morq obedecendo os seguintes limites máximos:

I l07o (dcz por cento) sobre o valor da nota dg empenho ou do confiato, em cÀso de descumprimento total da obrigação. inclusive no de

recusa do adjudicatiírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da cauçào. dentro de l0 (dez) dias
contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (rês décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, sobÍe o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado
ou sobre a paÍte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

Ill 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valoÍ da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a paÍte da etapa do

cronograma lisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

19.2.I A multa a quc se rcfcre cste aÍtigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sançÔes

prcvistas nesta Lei.

19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

Secretaria de Estado de Educação.

19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria

de Estado da EducaÇão em relação à Contatada" na forma da lei, respeitados os p ncipios da ampla defesa e do contraditório.

l9-5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamentc e por conveniência administrativq mgdiante ato do

Secretário da Educâção devidamente justificado.

19.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar pela

aplicação da pena de Adveíênci4 nos termos do inciso I do art. 87 da Lei n" 8.666/93.

19.7 As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada

por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais-

19.8 As sançôes previstas nos incisos I, I 9 Mo art. 87 da Lei n'8.666/93 poderão ser aplicadâs juntamente com inciso II do mesmo artiSo,

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo proç9sso, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

19.9 A sançào esrabelecida no inciso IV do artigo 8? da Lei n'8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário de Estado da Educação,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no pÍazo de l0 (dez) dias da abertura de vistq podendo a reabilitação ser requerida

após 2 (dois) anos de sua aplicaçào.

19. l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.

2O DAS OBRIGAÇÕES

20.1 Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se:

20. I .1 Apresentar na assinatüra do contrato documento compÍobatório de inexistência de débito relativo à contribuiçôes sociais. na forma da

Lei 8.212 de 24.07.91: (CND e FCTS) e cópia da proposta.

20.1-2 A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e.iuridica c aceito pela Secretaria de Estado da Educação, no loÇal da

obra ou serviço, para representá_lo na execução do contrato.

20.1.3 Regularizar peÍante o Conselho Regional de Engenhariâ. Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros órgãos, o contÍato decoÍente

da presenõ licinçaÀ, conforme determinaà Lei n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n" 307 de 28 de fevereiro de 1986. do

CONFEA,

20.1.4 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a Iegistaçào pertinente e aprovaçào da Secretari

(@
í

Educação

a de Estado da



 



  

 

 

 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 
FORNECIDO PELA SUPINFRA E É OBRIGATÓRIA SER ANEXADA NO EDITAL 

 

 
ANEXO II – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

Data:03/08/2020 
 

Convite n.º 01/2020 
 

À Comissão Especial de Licitação do Conselho da Coordenação Regional de Educação de Rio Verde 

 
  (nome da Pessoa Jurídica)  , CNPJ/MF n.º , sediada  (endereço completo)  , tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente 

documentação para execução dos serviços nele referidos. 

 

 
Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo: 

 

 
a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa documentação para este edital, será o 

Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra conforme cronograma físico-financeiro e demais condições previstas nesta 

licitação. 
 

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica, tomando ciência das dificuldades porventura 

existentes do local objeto de execução dos serviços. 
 

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho da Coordenação Regional de Rio Verde do valor correspondente ao percentual pertinente a 

prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução nº 071 do INSS. 
 

c1) O valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para 

planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7º, §6º, da Lei 12.546/2011. 
 

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico. 
 

c3) Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra 

não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA. 
 

d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, assim como que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos; 
 

f) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do termo de sujeição do Edital, conforme 

Anexo III. 

 

 
A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital. 

 

 
Localidade,  aos dias de de . 

 

 

 

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal investidura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 

Data:03/08/2020 
 

Convite n.º 01/2020 
 

À Comissão Especial de Licitação do Conselho da Coordenação Regional de Educação de Rio Verde 

 
 

 

 
A      (nome da Pessoa Jurídica)  esta de acordo com o Edital nº 01/2020 Conselho da Coordenação Regional de 

Educação de Rio Verde , DECLARA que: 

 

 
01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pelo 

Conselho Escolar; 
 

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que 

apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação; 
 

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas são satisfatórias e corretas para a 

execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital; 

 

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Secretaria de Estado da Educação às quais alocará 

todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle 

adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos; 
 

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a 

avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases; 
 

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos 

encontram-se em condições adequadas de utilização; 
 

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos 

serviços a serem executados por solicitação do Conselho Escolar, sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo 

compatível com a necessidade que motivou a solicitação; 
 

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o cronograma físico-financeiro a partir da data 

do recebimento da Ordem de Serviço; 
 

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital; 
 

10 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais   

o licitante mantém transações comerciais. 
 

11 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho. 

 

 
Localidade,  aos dias de de . 

 

 

 

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura



  

 

 

 

 
ANEXO IV – CARTA PROPOSTA 

Data:03/08/2020 
 

LICITAÇÃO Nº 01/2020 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE RIO VERDE 

 

 

Prezados Senhores, 

 

  (nome da Pessoa Jurídica)  , CNPJ/MF n.º , sediada  (endereço completo)  , tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa 

Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que: 
 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta, cujo preço global é de 

R$  (  ). 
 

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, 

seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos 

serviços discriminados neste edital e seus Anexos. 
 

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária, quantitativos, memorial 

descritivo, projetos e demais orientações constates do edital; 
 

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação, ou seja, de 

sua abertura; 
 

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1ª qualidade, e ainda que a variação de quantidades será de nossa inteira 

responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos. 
 

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico-financeiro constante deste edital.  

O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis. 

Localidade,  aos dias de de . 

 

 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura. 

 
 

Convite nº:01/2020 Data Abertura: Hora:  h 

Local: Processo nº: 

Nome da Pessoa Jurídica: Razão Social: 

Endereço da Pessoa Jurídica: CNPJ nº: 

Telefone: 
 

Nome do Responsável Legal: CPF: 

RG: Órgão 

Exp.: 

End. Residencial: 

BANCO: Agência: C/C: 

Telefone:

 

F 

ax: Cel: 

e-mail: 



  

 

 

 

 
ANEXO V– DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA 

 

 

 

 
Data:03/08/2020 

 

LICITAÇÃO Nº 01/2020 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE RIO VERDE 

 

 
Declaro para os devidos fins, que  , portador(a) da Cédula de Identidade nº 

  , CPF nº   , representante legal da Pessoa Jurídica  , inscrita no 

CNPJ sob nº   , tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executados os serviços, referente ao 

Convite nº 000/2019, Processo nº 0000.0000.000.0000. 

 

 

 

 
 

(Local e data) 

 

 
 
 

 

 

Representante Legal 
 

(com carimbo da Pessoa Jurídica) 

 

 

 

 
Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na DESCLASSIFICAÇÃO da Pessoa Jurídica. 



  

 

 

 

 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

 
Data:03/08/2020 

 

LICITAÇÃO Nº 01/2020 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE RIO VERDE 

 

 

 
(Nome da Pessoa Jurídica)  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

   , através de representante legal,  (nome),  (qualificar)  , inscrito no CPF/MF 

sob o nº  , portador da RG nº  , DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em 

seus quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por 

afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado de 

Educação/Conselho Escolar........, que atuem diretamente na realização do certame e/ou na posterior formalização contratual. 

 

 

 

 
 

Local e Data 

 

 

 

Representante Legal 
 

(com carimbo da Pessoa Jurídica) 

 

 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da Pessoa Jurídica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



  

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 

 

 
Data:03/08/2020 

 

LICITAÇÃO Nº  01/2020 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE RIO VERDE 

 

 

 

 

 

(Nome da Pessoa Jurídica)  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

   , através de representante legal,  (nome),  (qualificar)  , inscrito no CPF/MF 

sob o nº  , portador da RG nº  , DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da 

Portaria nº 3.214/78 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas  

na Instrução Normativa nº 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25/08/17, conforme Anexo I – Projeto Básico. 

 

 

 

 
 

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura. 

 

 

 

 
Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na DESCLASSIFICAÇÃO da Pessoa Jurídica. 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO FUTURA 

 

A empresa _____________________ inscrita no CNPJ n° _______________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) 

________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° ______________ e do CPF n° _______________, DECLARA, para fins do 

disposto no Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissional(is) para ser(em) responsável(is) 

técnico(s) da obra objeto da Tomada de Preço nº 001/2019, conforme perfil descrito no Anexo I – Informações Complementares, caso a empresa resulte 

vencedora desta licitação, apresentará o Contrato registrado no CREA no ato da assinatura do contrato com a SEDUC: 

 

1) Engenheiro (a) Eletricista 

Local e data. 

 

 

_________________________________________________ 

(Nome – Identidade – CPF e assinatura do representante legal) 



  

 

 

 

 

 
 

ANEXO IX– MINUTA CONTRATUAL 

 

 

 
 

Contrato n.º /2020 que celebram o Colégio Estadual  e A EMPRESA  , para os fins que especifica, 

sob as condições a seguir descritas: 

 

 

 

 
O Colégio Estadual ?????, por intermédio do CONSELHO ESCOLAR ????????? CNPJ N.º ???????, pessoa jurídica de direito público 

interno, representado neste ato pela(o) Presidente ?(nome)?????, brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada em 
........., inscrita no RG sob o nº ??????? DGPC-GO, e no CPF sob o nº ???????, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa 

....................................... pessoa jurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador da RG n -------------------------------- e 

CPF N. -------------------------- com seus atos constitutivos registrados no(a) JUCEG, sediada em ........................, na ................................ .... 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº .................................. Inscrição Estadual nº ..............doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entre si 
justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e sua alterações posteriores, o Contrato nº.000 

/2019, conforme Edital Convite n.º 000/2019 do Conselho Escolar ???????, processo n.º ???????, sob o regime de execução empreitada por 

preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas. 

 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

 
1. Constitui objeto do presente ajuste a reforma e ampliação no Colégio Estadual ******, na cidade de ******- GO, conforme Projetos   

e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital, independente de transcrição. 

 

 
 

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

TRANSPORTES 

SERVIÇO EM TERRA 

FUNDAÇÕES E SONDAGENS 

ESTRUTURA 

INST.ELET./TELEFÔNICA/CAB. ESTRUTURA 

INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 

INSTALAÇÕES ESPECIAIS 

ALVENARIA E DIVISÓRIAS 



  

 

 
 
 

1. A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem desenvolvidas encontra-se o 

objeto por ela homologado nesta licitação. 

 

 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

 
2.1 DA CONTRATANTE 

 

2.1.1 Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar: 
 

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor competente; 
 

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados juntamente com Fiscal da SEDUC. 
 

2.1.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas do contrato. 
 

2.1.1.4 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação 

vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. 
 

2.1.1.5 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e 

Especificações, e ainda, em desacordo com as determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei nº 8.666/93. 
 

2.1.1.6 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades constatadas e cumpridas todas as 

formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiários. 

 

 
2.2 DA CONTRATADA 

 

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos, a CONTRATADA obriga-se à: 
 

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto desta contratação, em quantidade 

suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente; 
 

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo, 

rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela 

CONTRATANTE durante a execução dos serviços; 
 

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na execução do presente instrumento; 
 

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano ao patrimônio de terceiros que venha a sofrer o patrimônio da 

CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir. 
 

2.2.1.5 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação parcial poderá ser possível com   

anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis para a subcontratação parcial em relação    

ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado 

entre a adjudicatária e a empresa subcontratada. 
 

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da subcontratação. 
 

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato. 

IMPERMEABILIZAÇÃO 

COBERTURAS 

ESQUADRIAS METÁLICAS 

REVESTIMENTO DE PAREDES 

FORROS 

REVESTIMENTO PISO 

MARCENARIA 

ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS 

PINTURA 

DIVERSOS 



  

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são: 
 

a) Sondagem do Terreno; 

b) Estrutura Metálica; 

c) Subestação; 

d) Estrutura Lajes (Pré – Moldadas); 

e) Marcenaria; 

f) Central de Gás: 
g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas); 

h) Esquadrias Metálicas, e; 

i) Transporte de Entulho 

 

 
2.2.1.6 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte desta, qualquer objeto que seja julgado 

insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público; 
 

2.2.1.7 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou 

serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
 

2.2.1.8 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da CONTRATANTE. 
 

2.2.1.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas, 

impedimentos, bem como, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada 
pela CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis desta; 

 

2.2.1.10 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
 

2.2.1.11 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do nº do Convite, Contrato e do Convênio Federal a que se 

referem, sob pena das mesmas não serem atestadas. 
 

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como a estrita obediência às prescrições e 

exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados como parte integrante do presente contrato. 
 

2.4 A CONTRATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem 

determinados pela CONTRATANTE. 
 

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica, quando houver “Instalação da 

Subestação”, os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.569/33; Decreto Federal n. 

90.922/85, Resolução n. 218/73 e Resolução n. 1010/2005. 
 

2.5.1 Em atendimento a Instrução Normativa nº 007/2017–GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os procedimentos e requisitos mínimos   

a serem seguidos nos contratos de terceirização dos serviços realizados pela Administração Pública Estadual, relacionado ao 

cumprimento das Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a Pessoa Jurídica Contratada deverá fornecer ao 

Órgão Contratante: 
 

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Jurídica Contratada; 
 

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que irão trabalhar nas 

dependências da unidade escolar; 
 

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Jurídica contratada; 
 

IV - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado, quando for o caso) de todos os 

empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar; 
 

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em conformidade com as Normas 

Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), 

máquinas e equipamentos (NR -12), trabalho em altura (NR 35) e outros; 
 

VI - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos aos empregados que irão trabalhar na 

unidade escolar; 
 

2.5.2 Ainda, considerando o estabelecido no Art. 5° da Instrução Normativa 07/2017-GAB/SEGPLAN, a Pessoa Jurídica Contratada 

comprometer-se-à com os seguintes itens, conforme as exigências legais: 
 

I - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinações da NR-5 da Portaria 

3.214/78; 
 

II - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem 

como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos 

empregados em áreas/ atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214/78 do MTE; 
 

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas dependências ou a 

serviço da Unidade Escolar Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos; 
 

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os trabalhadores ainda não foram 

treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle 



  

existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE; 
 

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, se necessário, solicitar o auxílio da contratante 

(verificar isto juridicamente); 
 

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO para as atividades / serviços 

contratados; 
 

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35), 

eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do 

MTE; 

 

 
2.5.3 O Diretor da Unidade Escolar contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a Pessoa Jurídica contratada, quanto ao cumprimento das 

cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho; 
 

2.5.4 O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança no trabalho, implicará na 

aplicação de advertência, multa e rescisão contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não 

cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das 

penalidades contratuais, especialmente caso ocorra acidente de trabalho. 
 

2.5.4.1 Os documentos aos quais se referem o item 2.5.1 devem ser fornecidos, no ato da assinatura contratual, ao(a) Diretor(a) contratante, 

que os encaminhará imediatamente ao: 
 

*SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis) 

para validação em 5 dias; 
 

*Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao Diretor(a) da unidade escolar, que serão apresentados ao   

FISCAL da obra, indicado pela Superintendência de Infraestrutura da SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências 

das Normas Regulamentadoras do MTE – Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

 

3.1 DO PAGAMENTO 
 

3.1.1 Os serviços custarão à CONTRATANTE  R$ .............................. (. ............................................................... ), que serão pagos 

à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-financeiro, contados a partir da apresentação das Notas Fiscais correspondentes, 

devidamente atestadas, concluído o processo próprio para a solução de débitos de responsabilidade da CONTRATANTE. 
 

3.1.2 O preço dos serviços, constante desta clausula, permanecerá inalterado até sua conclusão. 
 

3.1.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser 

apresentadas com os seguintes documentos anexados: 
 

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização; 
 

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 

3.1.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município no qual a Pessoa Jurídica 

se localiza. 
 

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS; 
 

3.1.3.5 Declaração Contábil – Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situação regular e que os serviços referentes à fatura apresentada estão 

contabilizados. 
 

3.1.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. 

 

 
3.2 O pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra 

para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7º, 

§6º, da Lei nº 12.546/2011. 
 

3.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico. 
 

3.2.2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de- 

obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA. 
 

3.3 Para o pagamento da 1ª medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item 3.1.3 e seus subitens, apresentar 

cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados. 

 

 

3.4 DO REAJUSTAMENTO 



  

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de apresentação do orçamento a que a proposta  

se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital. 
 

3.4.2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da Construção - OBRAS 

CIVIS obedecendo à seguinte fórmula; 
 

M = V ( I / Io ) 
 

Onde: 

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes. 

V - Valor inicial das parcelas remanescentes. 

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a proposta se referir. 

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir. 

 

 

 

 
4 CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

 

 
4.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários: 

 

-Dotação Orçamentária: **** 
 

-Classificação Funcional: ***** 
 

-Natureza: **** 
 

-Fonte: *** 
 

-Valor total: R$ ???? (por extenso) 
 

-Data: 

 

 
5 CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 

 

 
5.1 O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura, ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato 

no Diário Oficial do Estado – DOE 
 

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

5.3 PRAZO 
 

5.3.1 O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido pela Portaria e Cronograma Físico-Financeiro. 
 

5.4 PRORROGAÇÃO 
 

5.4.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade da contratante, a Lei Federal nº 

8.666/93 e a legislação pertinente. 

 

 
6 CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

 
6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de Infraestrutura da SEDUC. 

 

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente disponível para lançamentos no local da 

obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar, diariamente, 

cópia do Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal da Obra. 
 

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da CONTRATADA, 

deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, 

através de assinatura de seu Engenheiro RT. 
 

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, 

sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 
 

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância 

técnica com o fato relatado. 



  

6.4.2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART’s do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário 

de Obra é destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser  

realizadas diariamente. 
 

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no “Diário de Obra”: 

 

 
6.5.1 PELA CONTRATADA: 

 

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
 

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 
 

6.5.1.3 As consultas à fiscalização; 
 

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 
 

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
 

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização; 
 

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 
 

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro. 

 

 
6.5.2 PELA FISCALIZAÇÃO: 

 

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores; 
 

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma; 
 

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 
 

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para a autoridade superior; 
 

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada; 
 

6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 

 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

 
7.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte 

forma: 
 

7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 

15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada; 
 

7.3 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo 

prazo, após os ajustes necessários. 

 

 
8 CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO 

 

8.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor competente da SEDUC; 
 

8.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC 
 

8.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura. 
 

8.3.1 A cópia do “Diário de Obra” que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada em epígrafe, fará parte integrante 

da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra. 
 

8.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC. 
 

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o setor responsável estabelecerá 

aceitando-o e recebendo-o. 
 

8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela contratada, sem qualquer ônus 

para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as 



  

determinações pré-estabelecidas no Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da 

Lei 8666/93 e as normas da Lei nº 8.078/90. 
 

8.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a 

contar da data emissão da ordem de serviço. 

 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo 

visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não 

configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão 

realizados, nos termos do §3º do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, e nos limites fixados no §2º do referido artigo. 

 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
 

10.1.1 Por mútuo interesse e acordo das partes; 
 

10.1.2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 

10.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços; 
 

10.1.4 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora; 
 

10.1.5 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos. 
 

10.1.6 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos. 
 

10.1.7 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura a comprovar a impossibilidade de 

conclusão da obra no prazo estipulado. 
 

10.1.8 O atraso injustificado no início da obra. 
 

10.1.9 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de Infraestrutura - SUPINFRA. 
 

10.1.10 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais. 
 

10.1.11 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra. 
 

10.1.12 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade. 
 

10.1.13 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do contrato. 
 

10.1.14 Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula acarretarão as consequências previstas no Artigo 78 a 80, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 
 

10.1.15 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se houver; os pagamentos devidos pela 

execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos: 
 

10.1.15.1 Quando o Conselho Escolar via Superintendência de Infraestrutura suprimir os serviços além do limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato. 
 

10.1.15.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
 

10.1.15.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
 

10.1.15.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos 

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto. 
 

10.1.15.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 
 

10.1.15.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 

10.1.15.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secretaria de Educação mediante 

autorização expressa do Secretário, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória. 



  

 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 
11.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 

11.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará 

sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos: 
 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 

da data de sua convocação; 
 

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou 

sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 
 

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma 

físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo. 

 

 
11.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 

previstas nesta Lei. 
 

11.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

Secretaria de Estado de Educação. 
 

11.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria 

de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório. 
 

11.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do 

Conselho Escolar, devidamente justificado. 
 

11.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar pela 

aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
 

11.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por 

igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

11.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com inciso II do mesmo artigo, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis. 
 

11.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário de Estado de Educação, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 

após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 

11.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

 

 
12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, 

chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de 

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei 

Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018. 

 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA 

 

 
13.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso 

não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma     

da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu 

julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a 

esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, 

consoante instrumento em Anexo I. 

 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGISTRO 



  

 

 
14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei nº 5.194, de 14/12/66 e resolução 425, de 18/12/1998, do 

CONFEA. 

 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

 
15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 

(cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta. 

 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

 
16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no artigo 61, parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93, a contar da data da sua assinatura. 

 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO 

 

 
17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite nº 000/2019, vinculando-se ao Processo nº 0000.0000.000.0000 e proposta da 

Contratada. 

 

 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

 
18.1 - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás, 

excluindo qualquer outro. 
 

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito    

Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54    

e 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/1993 e Lei 17.928/2012 

 

 

 

 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de (02) duas 

testemunhas. 

 

 

 

 

 
 

Conselho Escolar ??????, em ------- (nome do Município), aos  dias do mês de  de 2019. 

 

 

 

NOME 
 

Presidente do Conselho Escolar 
 

CONTRATANTE 

 

 

 

 
 

CONTRATADA 



  

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome:  

RG n. º:                                                  

CPF n. º:    

Nome:  

RG n. º:                                                      

CPF n. º:    

 

 

 

 

 

 

ANEXO 1 

DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 

 

 
1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no 

tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de 

conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE 

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). 
 

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por 

Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em 

Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei 

Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível. 
 

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia. 
 

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa. 
 

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio. 
 

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da CÂMARA DE 

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 

1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 

18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes. 
 

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as 

hipóteses de sigilo previstas em lei. 
 

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A 

eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO   

E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, 

nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral. 

 

 
Conselho Escolar ??????, em Goiânia, aos  dias do mês de  de 2019. 

 

 
CONTRATANTE: 

 

  NOME   
 

Presidente do Conselho Escolar ?????? 

 

 
  NOME   

 

1º Membro Fial do Conselho Escolar 

 
 

CONTRATADA: 
 

  NOME   



 

 

 

Pessoa Jurídica ????? 



  

 

 

 

 

 
 

ANEXO IX - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 

 

 

 

 

 

 

Carimbo CNPJ 

 

 

 

 

 
 

Nome e assinatura da Pessoa Jurídica 

 

 

Rio Verde, 23 de junho de 2020. 

 

 

RECIBO DO CONVITE Nº 01/2020 

 

 
CONSELHO _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

 
Contratação de Pessoa Jurídica de engenharia para reforma, no Colégio Estadual  , no Município de  -GO, conforme Projetos, 

Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro. 

 

 
Razão Social:   
 

CNPJ:   
 

Endereço:    

Cidade:  Estado:   

Telefone:  Celular:  e-mail:   

 

 
Pessoa  para contato:   

 

 
Data:  / /  
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